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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.483, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

(DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL
DO MUNICÍPIO O "SERTÃOZINHO HÓQUEI
CLUBE".)

Projeto de Lei nº 097/2025 - Autoria: Vereador Fernando Francisco da Silva

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o SERTÃOZINHO HÓQUEI CLUBE, constituído como Patrimônio Cultural de natureza
Imaterial do povo Sertanezino.

Parágrafo Único. A declaração de que trata esta lei tem por objetivo fortalecer, promover e incentivar
historicamente este time que é reconhecido nacionalmente pelas tradições.

Art. 2º - Entendem-se por Patrimônio Cultural Imaterial as práticas, representações, expressões,
conhecimentos e técnicas – junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que
lhes são associados que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem
como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite
de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu
ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade
e continuidade e contribuindo assim para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade
humana, em conformidade com o Art. 2º da Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural
Imaterial (UNESCO, 2003).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 27 de agosto de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

   
O Prefeito Municipal

 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 
  
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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Portarias

Portarias

(Publicado novamente por ter saído com incorreção)
PORTARIA Nº. 150/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei  Municipal  nº  5.523,  de 27 de agosto de 2013,  e  alterações
posteriores, que institui o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMUD,

CONSIDERANDO o pedido formal protocolado sob o Processo SEI nº 3551702.402.00010379/2025-16,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os seguintes membros para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE

DROGAS – COMUD, para a gestão 2025/2027, conforme indicado pelos respectivos órgãos e entidades:
I – Representantes Governamentais:
a) Secretaria Municipal de Governo
Titular: Egmar de Jesus Augusto
Suplente: Cleice Aparecida Teixeira
b) Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Cleusa Pereira da Silva
Suplente: Lucas Vinco de Oliveira Campos
c) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Titular: Francisco Alves Magalhães
Suplente: Ronílson Rodrigues Neiva
d) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Ana Maria Álvares
Suplente: Daniele Cristina Desidério Alexandre
e) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Titular: Thiago Carvalho dos Santos
Suplente: William Gil Teixeira Lima
f) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Titular: Lindomar Rocha Machado
Suplente: Lucas Humberto Barrinovo Feliciano
g) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Titular: Andréa Aparecida dos Santos Pereira
Suplente: Marcelo Campos Furtado
h) Subprefeitura de Cruz das Posses
Titular: Valdemar Antônio Firmino
Suplente: Izaias Xavier da Silva
i) Diretoria de Ensino da Região de Sertãozinho
Titular: Camila Aparecida Marcolino
Suplente: José Ricardo Brito
II – Representantes Não Governamentais:
a) Associações de Moradores:

Titular: Viviane Fátima Silva
Suplente: Ester Massarioli Réa
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b) Entidades ligadas ao segmento criança e adolescente:

Titular: Eliezer Ricardo do Nascimento (CIEE)
Suplente: Priscila Cláudia de Araújo Pereira (MOVEARTE)
c) Entidades ligadas ao segmento juventude (Grêmio Estudantil):

Titular: João Victor Siqueira da Silva
Suplente: Fe Rodrigues da Silva
d) Grupos de Apoio a pessoas que fazem uso de álcool, crack e outras drogas e seus familiares e Comunidades

Terapêuticas:

Titular: Wagner Damião Cabral de Oliveira
Suplente: Rita Márcia Rosa
e) Ensinos Médio e Superior de Sertãozinho:

Titular: Plínio Alexandre dos Santos Caetano
Suplente: Luciana Aparecida Cavalin
f) Segmento Religioso:
Titular: Ricardo Alexandre Rodrigues
Suplente: Amadeu José Cimbra
g) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – Subseção de Sertãozinho:

Titular: Romênia Martina dos Santos Marmejo
Suplente: Caroline Leite Schiavinato
h) Centro Nacional das Indústrias do Setor Sucroenergético e Biocombustível – CEISE de Sertãozinho:

Titular: Jonas Canesin Gomes
Suplente: Paulo Sérgio Garrefa
i) Segmento LGBTQIAP+:

Titular: Murilo Augusto Pires
Suplente: Jefferson Ravell da Silva Severino
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 28, de 05 de abril de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho, 28 de julho de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Sertãozinho.

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 26/08/2025
TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  ADITIVO  N.º  172/2025  –  PROCESSO  Nº  452/2024  –

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055/2024.
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: LABORATORIO DR. PACCA ANALISES CLINICAS LTDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES

LABORATORIAIS  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 10.302.0050.2.354

VALOR TOTAL: R$ 625.000,00
VIGÊNCIA: INÍCIO: 11/08/2025
TÉRMINO: 15/10/2025
DATA DO CONTRATO ADITIVO: 11/08/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................

Ratificação

Ratificação

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 11/08/2025
ASSUNTO: ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A

LABORATORIO DR. PACCA ANALISES CLINICAS LTDA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055/2024 –
PROCESSO Nº 452/2024 (ACRÉSCIMO).

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES
LABORATORIAIS  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAIL Nº 14.133, DE 01 DE
ABRIL DE 2021, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Mobilidade Urbana

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DAS DECISÕES DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO 

ATAS Nº 17 e 18/2025

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Departamento de Mobilidade Urbana

pertencente à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana, em conformidade

com as  competências  estabelecidas  na  Lei  nº  9.503/97,  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB),  e

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 619/2016, responsável

pelo  julgamento  de  recursos  administrativos  contra  penalidades  aplicadas  em  virtude  do

cometimento  de  infrações  de  trânsito,  em  decisão  do  colegiado  informa  e  dá  ciência  aos

proprietários  e/ou infratores  dos veículos,  que nas  decisões  de INDEFERIMENTO nos processos

abaixo  relacionados  poderá  ser  interposto  RECURSO em  2ª  Instância  ao  Conselho  Estadual  de

Trânsito do Estado de São Paulo – CETRAN, na forma dos artigos 288 e 289 do CTB. Esclarecemos

que nas decisões de DEFERIMENTO, o Departamento de Mobilidade Urbana poderá recorrer junto

ao Conselho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo – CETRAN. 

FORMULÁRIO E ENDEREÇO: O formulário para recurso de multa poderá ser retirados no endereço

sede do Departamento de Mobilidade Urbana situado na Avenida Beppe Olivares, nº 230, bairro

“Jardim Lopes  da  Silva”,  CEP:  14169-010,  na  cidade  de Sertãozinho/SP,  e,  também,  pelo  sítio:

www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/carta-servicos/117/,  e  poderá  ser  entregue  no  prazo  acima

estabelecido via “remessa postal com AR” para o endereço sede do Departamento de Mobilidade

Urbana, ou, de forma presencial.  

CONSULTA  DE  MULTA(S):  A(s)  multa(s)  poderá(ão)  ser  consultada(s)  por  “placa’  no  sítio:

www.dcctransito.com.br/consulta/index.cfm?municipio=7135. 

Secretaria de Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana
Av. Beppe Olivares, 230 – Jardim Lopes da Silva – Cep 14.169-010

Sertãozinho-SP Fone (16) 3947-3050
E-mail: secretariadeseguranca@sertaozinho.sp.gov.br

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA
Secretaria de Segurança Pública e Mobilidade Urbana

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Editais

Editais

http://www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/carta-servicos/117/
http://www.dcctransito.com.br/consulta/index.cfm?municipio=7135
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Mobilidade Urbana

CONSULTA DA(S) DECISÃO(ÕES): A lista da(s) decisão(ões) abaixo relacionada(s) está disponível no

Diário Oficial do Município no sítio (www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/diario-oficial/, e, também,

na sede do Departamento de Mobilidade Urbana.

O padrão de sequência  de identificação dos  dados das  infrações  abaixo relacionados é:  nº  de

processo, número do auto de infração e decisão.

Nº DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO DECISÃO

002/25 G350020010 INDEFERIDO

003/25 G350020082 INDEFERIDO

Secretaria de Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana
Av. Beppe Olivares, 230 – Jardim Lopes da Silva – Cep 14.169-010

Sertãozinho-SP Fone (16) 3947-3050
E-mail: secretariadeseguranca@sertaozinho.sp.gov.br

http://www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/diario-oficial/
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SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Ratificação

Ratificação
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             CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 05/ 2025 - CMDCA

Dispõe  sobre  a  desistência  de  instituições  previamente  selecionadas

para firmar Termo de Fomento com recursos do Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  especialmente  as  conferidas  pela  Lei  Municipal  nº
5.707/2014, pela Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais
normativas aplicáveis,

CONSIDERANDO o processo de seleção de propostas para celebração de Termos de
Fomento com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme
Edital nº 01/2025;

CONSIDERANDO que as instituições abaixo relacionadas, mesmo após sua seleção,
manifestaram formalmente a desistência em firmar o respectivo Termo de Fomento:

1.  AKSS - ASSOCIAÇÃO DE KARATÊ DO SHOTOKAN DE
SERTÃOZINHO – CNPJ nº 21.935.675/0001-00;

2.  ASSOCIAÇÃO  ORQUESTRA  JOVEM  DE  SERTÃOZINHO –  CNPJ  nº
12.634.089/0001-27;

CONSIDERANDO a necessidade de registro e publicidade deste ato administrativo
para fins de transparência e controle social;

RESOLVE:

Art. 1º – Tornar pública a desistência das instituições mencionadas no preâmbulo desta
resolução quanto à assinatura do Termo de Fomento previsto no Edital nº 01/2025, com recursos
oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.

Art.  2º  –  Determinar  que  a  presente  Resolução  seja  publicada  no  órgão  oficial  do
Município e afixada no mural da Casa dos Conselhos, para ciência pública.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 18 de agosto de 2025.

_________________________________________
Danilo Canesin Viel

Presidente do CMDCA – Sertãozinho/SP
Gestão 2024-2026

Rua Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada– CEP: 14.160-010
cmdca.sert@yahoo.com.br

(16)3945-3610 – (16) 99708-8080
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             CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 06/2025 - CMDCA

Dispõe  sobre  o  prazo  final  para  recebimento  das  cartas  de

destinação  de  recursos  referentes  ao  ano  de  2024  e  ao  1º

semestre de 2025.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  especialmente  as  conferidas  pela  Lei
Municipal  nº  5.707/2014,  pela  Lei  Federal  nº  8.069/1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente) e demais normativas aplicáveis,

CONSIDERANDO a importância da organização e controle das destinações de
recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de prazos para recebimento das
Cartas de Destinação, garantindo segurança jurídica e planejamento orçamentário;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica estabelecido que o CMDCA receberá, até o dia 31 de agosto de
2025, as Cartas de Destinação de recursos referentes ao ano de 2024 e ao 1º semestre de
2025.

Art.  2º  –  Após  o  prazo definido  no Art.  1º,  os  valores  destinados  até  aquele
momento não serão contabilizados para as  destinações diretas aplicáveis aos editais
subsequentes, SENDO-OS SOMADOS PARA A AMPLA CONCORRÊNCIA.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 18 de agosto de 2025.

_________________________________________
Danilo Canesin Viel

Presidente do CMDCA – Sertãozinho/SP
Gestão 2024-2026

Rua Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada– CEP: 14.160-010
cmdca.sert@yahoo.com.br

(16)3945-3610 – (16) 99708-8080
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal nº 6322 de 22 de novembro de 2017
Rua: Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada 

E-mail: cmas  @sertaozinho.sp.gov.br  
Fone: (16) 3945-3610/ (16) 99708-8080

Sertãozinho/SP

Ata  Número  202.  4ª  Reunião  Extraordinária  de  2025  –  Mandato  04/04/2024  a 

03/04/2026

Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às 15 h, realizou-se,  

de maneira virtual,  a  quarta reunião extraordinária  da gestão 2024/2026 do Conselho 

Municipal de Assistência Social (CMAS) de Sertãozinho/SP, com a finalidade de deliberar  

sobre a aprovação do repasse de duas emendas parlamentares federais, na modalidade 

Pix, sendo R$ 200.000,00 destinados à APAE e R$ 100.000,00 destinados à Casa Pia.

Participaram da deliberação, na modalidade virtual, os conselheiros: Agildo Silva 

Santos, Antônio José Rodrigues, Andrea Tonasso de Medeiros Fernandes, Augusto Cesar 

Junta, Dilce Maria Maia Machado, Cecília Aparecida Ribeiro, Fátima Sueli Valim Nicolino, 

Gisele Cristina Costa Victorio, Ingrid Sanches Rissatti, Isabela Araújo Tomazali, Ivanilde 

de  Freitas  Silva  Sousa,  José  Aparecido  Novaes,  Mariana  Cristina  Machado  Gomyde, 

Renata Luiza Bizio e Sâmera Macarroff.

Durante a deliberação, o presidente Augusto Cesar Junta apresentou os devidos 

esclarecimentos sobre a matéria. Em seguida, a pauta foi submetida à votação, sendo 

aprovada por unanimidade pelos conselheiros titulares presentes.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e, para constar, lavrou-se a 

presente ata.

___________________________                                  ________________________

     Kátia Maria de Souza Silva                                            Augusto Cesar Junta

     Secretária Executiva CMAS                                                  Presidente CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

mailto:cmas.sert@yahoo.com.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº 6322 de 22 de novembro de 2017 

Rua: Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada 
E-mail: cmas@sertaozinho.sp.gov.br 

Fone: (16) 3945-3610/ (16) 99708-8080 
Sertãozinho/SP 

 
Ata Número 205. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - GESTÃO 2024/2026 

 

No dia 04 de agosto do corrente ano, às 09h, foi realizada a Reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social, na modalidade virtual, para votação e deliberação do Plano de 

Aplicação de recurso do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

 

Participaram da Reunião online os conselheiros: Agildo Silva dos Santos, Antônio José Rodrigues, 

Augusto Cesar Junta, Dilce Maria Maia Machado, Isabela Araujo Tomazeli, Renata Luiza Bizio 

Bueno e Sâmera Macaroff.  

 

O presidente Sr. Augusto abriu a plenária agradecendo aos conselheiros pela disponibilidade e sem 

mais informes iniciou-se a reunião. 

 

 A Sra. Janaina de Cássia Braga Moi Crosara, representando a Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Segurança Alimentar, explicou que como exigência do FNAS, os recursos acumulados no 

período de 01 ano em contas bancárias da Assistência, deveriam ser liquidados até outubro/2025, 

com risco de devolução. Assim, ela apresentou o Plano de Aplicação destes Recursos Acumulados, 

elaborado pela Secretaria.  

 

Conforme o plano apresentado, o valor de R$ 280.342,30 será destinado ao pagamento de despesa 

de recursos humanos das equipes de Proteção Social Básica, nos meses de setembro e outubro/2025. 

 

Após as explicações, foi aberta a votação da pauta, sendo aprovada por unanimidade dos 

conselheiros presentes na reunião virtual. 

 

Ao finalizar, o presidente perguntou se havia mais alguma dúvida sobre o assunto. Sem 

manifestações, encerrou-se a reunião e lavrou-se a presente ata. 

 

 

 

 

 

_________________________                                  ___________________________ 

                Isabela Araújo Tomazeli                          Augusto Cesar Junta 

1ª Secretária                                                               Presidente CMAS 
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